
LEI MUNICIPAL Nº 0943
Autoriza ao Poder Executivo a intervir na
"Sociedade Poço Semi Surgente Ltda."

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a intervir na "

Sociedade Poço Semi Surgente Ltda". de Carazinho, que explora o
serviço de abastecimento de água à populaçpro da cidade, sem
caráter de exclusividade.

Art. 2º - A intervençp¦o tem por objetivo a normalizaçp¦o do
abastecimento de água aos consumidores da " Sociedade Poço Semi
Surgente Ltda." e a ampliaçpÛo desse serviço, tanto quanto possí-
vel.

Art. 3º - O interventor será de livre nomeaçp�o e demissp�o
do Prefeito Municipal, o qual, também, exerce a Presidência do
COMAP perante o qual, prestará contas de seus atos.

Art. 4º - É aberto o crédito especial até CR$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), para atender as despesas que possam vir a
decorrer da presente Lei, servindo de recurso até o seu limite,
o saldo disponível do exercício findo.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpão, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 24 de maio de
1952.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)JOTÍO LUIZ
Secretário
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